
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE MINAS DO LEÃO

Secretaria  de Administração

LEI Nº.  1409/2015

                                                                 Aprova o Plano Municipal de 
Educação – PME, e dá outras providências.

SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita Municipal de Minas do Leão, no uso 

de suas atribuições legais,

Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Educação – PME, com vigência por 

10(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao 

cumprimento do disposto no art. 8º da Lei Federal nº 13.005, de 25 de Junho de 2014.

Art. 2º São diretrizes do PME:

I- erradicação do analfabetismo;

II- universalização do atendimento escolar;

III- superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na 

erradicação de todas as formas de discriminação;

IV- melhoria da qualidade da educação;

V- formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em 

que se fundamenta a sociedade;

VI- promoção do princípio da gestão democrática da educação pública e dos recursos 

Públicos para a Educação;

VII- promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do Município;

VIII- valorização dos (as) profissionais da educação;
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IX- promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental;

X- articulação das políticas educacionais com as demais políticas sociais, particularmente as 

culturais;

XI- garantia do atendimento das necessidades específicas na educação especial, 

assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades;

XII- promoção da articulação com o Estado e a União na implementação das políticas 

educacionais.

Art. 3º As metas previstas no Anexo I desta Lei serão cumpridas no prazo de 

vigência deste PME, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias 

específicas.

Parágrafo único: O referido anexo é parte integrante da presente lei.

Art. 4º A execução do PME e o cumprimento de suas metas serão objeto de 

monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes instâncias:

I- Secretaria Municipal de Educação e Cultura– SMEC;

II- Comissão de Educação da Câmara Municipal;

III- Conselho Municipal de Educação – CME.

§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:

I- divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações;

II- analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias e o 

cumprimento das metas.

Art. 5º O Município promoverá a realização de pelo menos 02 (duas) 

conferências municipais de educação até o final do decênio, articuladas e coordenadas pelo 

Conselho Municipal de Educação, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação.
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Parágrafo único: As conferências realizar-se-ão com intervalo de até 04 (quatro) anos entre 

elas, com o objetivo de avaliar a execução deste PME e subsidiar a elaboração do Plano 

Municipal de Educação para o decênio subsequente.

Art. 6º O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais 

do Município serão formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações 

orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias deste PME, a fim de 

viabilizar sua plena execução.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL.
                                                        Em, 09 de junho de 2015.

 
                                                               SILVIA MARIA LASEK NUNES

                                                            Prefeita Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Em, 09 de junho de 2015.

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO
Secretário Municipal de Administração


